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INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO ESPÓLIO Nº 5000846-
68.2020.8.21.0066/RS

EXEQUENTE: EDIVAR BARBIERO

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Acolho o pedido do  Leiloeiro (ev. 409), e homologo as arrematações e
prestação de ev. 334, para que surtam seus efeitos legais. 

Expeçam-se as cartas de arrematação, com urgência.

Por fim, com a comprovação de que as contas da Massa Insolvente se
encontram unificadas (ev. 418), determino, com base na manifestação de ev. 430, que o Sr.
Administrador Judicial, no prazo de 5 dias, apresente o plano de pagamento atualizado do
primeiro rateio, juntamente com as contas dos credores para emissão dos respectivos alvarás
eletrônicos.

D.L.
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